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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 8/2011

de 7 de Abril

O Governo decreta, nos termos da alínea e) do ar-
tigo 199.º da Constituição, o seguinte:

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 24.º do 
Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, e no ar-
tigo 20.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro:

O ministro plenipotenciário de 1.ª classe Francisco 
Manuel da Fonseca Xavier Esteves, a exercer o cargo de 
director -geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, é 
promovido a Embaixador, com efeitos a 24 de Dezembro 
de 2010, na vaga resultante da passagem à disponibili-
dade do embaixador Paulo Couto Barbosa, conforme o 
Decreto do Presidente da República n.º 142/2010, pu-
blicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 251, de 29 
de Dezembro de 2010, continuando a exercer o referido 
cargo.

Em 16 de Março de 2011. — José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa — Luís Filipe Marques Amado.

Assinado em 18 de Março de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Março de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto n.º 9/2011

de 7 de Abril

O Governo decreta, nos termos da alínea e) do ar-
tigo 199.º da Constituição, o seguinte:

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 24.º do 
Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, e no artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro:

O ministro plenipotenciário de 1.ª classe António Car-
los Carvalho de Almeida Ribeiro, a exercer o cargo de 
director -geral de Política Externa, é promovido a Embai-
xador, com efeitos a 24 de Dezembro de 2010, na vaga 
resultante da passagem à disponibilidade do embaixador 
Eurico Jorge Henriques Paes, conforme o despacho (ex-
tracto) n.º 17331/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 224, de 18 de Novembro de 2010, continuando 
a exercer o referido cargo.

Em 16 de Março de 2011. — José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa — Luís Filipe Marques Amado.

Assinado em 18 de Março de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Março de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 49/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 14 de Dezembro de 2010, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Hungria modificado a sua autoridade, em 
conformidade com o artigo 45.º, à Convenção sobre os 
Aspectos Civis do Rapto Internacional de Crianças, adop-
tada na Haia em 25 de Outubro de 1980.

Autoridade central

Hungria, 28 de Setembro de 2010.

(modificação)

(tradução)

Ministério da Administração Pública e Justiça, Depar-
tamento de Cooperação Judiciária e Direito Internacional 
Privado, PO Box 2, 1357 Budapeste, Kossuth tér 2 -4, 
1055 Budapeste, Hungria. Telefone: +36(1) 795 -4846; 
fax: +36(1) 795 -0463; e -mail: nemzm@irm.gov.hu, ne-
mzm@kim.gov.hu; website: www.kim.gov.hu (línguas de 
comunicação: húngaro, inglês, alemão e francês).

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 108, de 11 de Maio de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado em 29 de 
Setembro de 1983, conforme o Aviso publicado no Diá-
rio da República, 1.ª série, n.º 254, de 4 de Novembro 
de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 1 de Dezembro de 1983, conforme o Aviso 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 126, de 
31 de Maio de 1984.

A autoridade central é a Direcção -Geral de Reinserção 
Social do Ministério da Justiça, de acordo com o Aviso 
n.º 287/95, publicado no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 230, de 4 de Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 23 de Março de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 146/2011
de 7 de Abril

O estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organis-
mos da administração pública central, regional e local do 
Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, determina 
como requisito do exercício de funções de direcção supe-
rior e intermédia o aproveitamento em cursos específicos 
para alta direcção em Administração Pública, diferencia-
dos, se necessário, em função do nível, grau e conteúdo 
funcional dos cargos desempenhados.

A regulamentação dos cursos e respectivas condições 
de acesso foi assegurada, até ao presente, pela Portaria 
n.º 1141/2005, de 8 de Novembro, importando actualizar 




